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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PESSOA 
JURÍDICA 

 
 Requerimento de cancelamento assinado pelo representante legal da empresa, com firma 

reconhecida, conforme modelo em anexo;  

 Comprovação documental do fechamento ou extinção da pessoa jurídica, fornecida pela Junta 

Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou comprovação do encerramento definitivo de 

suas atividades, incluindo, necessariamente, certidão de baixa da organização no CNPJ do Ministério 

da Fazenda, documentos a serem apresentados em cópia (autenticada); 

 Certidão da decisão judicial, transitada em julgado, que declarou a extinção da empresa ou de suas 

atividades, ou que a excluiu da obrigatoriedade do registro no Conselho, alternativamente à 

documentação prevista nos dois incisos anteriores, documentos a serem apresentados em cópia 

(autenticada); 

 Documentos de alteração dos atos constitutivos da empresa ou entidade já registrados na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme aplicável ao tipo de empresa, que 

comprove a alteração alegada dos seus objetivos sociais, documentos a serem apresentados em cópia 

(autenticada); 

 Documentos que comprovem o encerramento das atividades de estabelecimento, filial ou sucursal, 

para o caso de encerramento de registro secundário; 

 Pagamento da taxa de cancelamento R$ 73,59. 

 

A taxa referente ao cancelamento será emitida após a entrega, no CORECON/RO, dos documentos 

solicitados.  

 
OBS: ENCARGOS DEVIDOS – Quando do pedido de cancelamento de registro de pessoa jurídica serão 
devidas às anuidades em atraso, se houver, e a anuidade do exercício na data em que for protocolado o 
requerimento do cancelamento, calculado com base em duodécimos. 
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Ao Conselho Regional de Economia - 24ª Região/RO 
 
 

REQUERIMENTO PARA CANCELAMENTO DE REGISTRO 
 

( ) Registro Definitivo – Matriz ( ) Registro Secundário 
 

A Empresa..................................................................................., CNPJ: .................................., registrada no 
CORECON-RO sob o nº ........... , vem por meio de seu representante legal, 
Sr.................................................................................................,CPF:......................................, RG: 
....................................., requerer junto a este Conselho Regional de Economia da 24ª Região - RO, o 
cancelamento de seu registro, em conformidade com o que dispõe o artigo 10 da Resolução nº 1.880 de 
26/10/2012 do Conselho Federal de Economia, em virtude de:  
( ) Fechamento ou extinção da pessoa jurídica, ou encerramento definitivo de suas atividades, nos termos do 
artigo 10, § 1º, I, da Resolução nº 1.880.  
( ) Alteração dos objetivos sociais da instituição que exclua inteiramente as atividades inerentes ou privativas 
da profissão de seus objetivos estatutários ou contratuais, nos termos do artigo 10, § 1º, II, da Resolução nº 
1.880. 

 
Para fins de comprovação do quanto requerido, estão anexos ao presente requerimento os documentos 
comprobatórios da situação acima informada, em conformidade com o disposto no artigo 10, § 4º, incisos II e 
IV, da Resolução nº 1.880 do Conselho Federal de Economia: 

 
II - Comprovação documental do fechamento ou 
extinção da pessoa jurídica, fornecida pela Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa 
Jurídica, ou comprovação do encerramento definitivo 
de suas atividades, incluindo, necessariamente, 
certidão de baixa da organização no CNPJ do 
Ministério da Fazenda, documentos a serem 
apresentados em cópia (autenticada).  
IV – documentos de alteração dos atos constitutivos 
da empresa ou entidade já registrados na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme aplicável ao tipo de empresa, que 
comprove a alteração alegada dos seus objetivos 
sociais, documentos a serem apresentados em cópia 
(autenticada). 

 
  
 

_________________________________, ______ de ___________________ de 20____. 
(Local/Data) 

 
 

____________________________________________________________________ 
Assinatura Sócio(s) ou Representante Legal (devidamente nomeado por procuração) 

mailto:corecon-ro@cofecon.org.br
http://www.corecon-ro.org.br/

